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GABINETE 1)0 PREFEITO

PORTARIA N° 350/2025

Boa Vista-PB, 19 de novembro de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO, matrícula 0596, CHEFE DO

DEPARTAMENTO DE TURISMO, para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela

fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO, EM PRAÇA PÚBLICA, FORROZÃO TEMPERO COMPLETO, DURANTE AS

COMEMORAÇÕES DOS FESTEJOS DO PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no dia

20 de novembro de 2025, instituída patrimônio cultural de natureza imaterial, de acordo com a Lei

403/2011, de 29 de dezembro de 2011, referente ao Contrato n° 224301/2025 - INEXIGÍBILÍDADE

DE LICITAÇÃO N° 00043/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, bem

como observar e cumprir o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3" Esta Portaria entraem vigor nadata de sua publicação.

Boa Vista, 19 de novembro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N* 348/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c lendo cm vistao disposlo
no art. 7 da Lei n* 14.133.deOI de abril de 2021.

RESOLVE:

Ari. 1". Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matricula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO.
para aluar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO i)li BAIXO
RUÍDO, referenie ao Contraio n" 350301/2025 - ADESÃO
REGISTRO DE PREÇOS N" 00003/2025.
Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecuçào do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133.de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Iista Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista. 19 de novembro de 2025.

JOSÉ EERKASUO LEITE AIRES

Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 349/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vistao disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. deOI de abril de 2021.

RESOLVE:

Ari. 1". Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO.
matrícula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO,
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO, EM PRAÇA PÚBLICA. FERNANDA
LIMA. DURANTE AS COMEMORAÇÕES DOS FESTEJOS DO
PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no dia 22 de
novembro de 2025. instituída patrimônio cultural de natureza
•material, de acordo com a Lei 403/2011, de 29 de dezembro de 2011.
referente ao Contrato n° 224201/2025 - INEXIGÍBILÍDADE DE

LICITAÇÃO N" 00042/2025.
Art. 2° Devera o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Ari. 3°F.sla Portaria entra em \ igor na dala de sua publicação.

Boa Vista, 19 de novembro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 350/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista0 disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Ari. I". Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matricula 0596. CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO.
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contraio - CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO. EM PRAÇA PÚBLICA, FORROZÃO
TEMPERO COMPLETO, DURANTE AS COMEMORAÇÕES DOS
FESTEJOS DO PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no
dia 20 de novembro de 2025. instituída patrimônio cultural de
natureza imaterial, de acordo com a Lei 403/2011, de 29 de dezembro
de 2011. referente ao Contrato n" 224301.2025

INEXIGÍBILÍDADE DE LICITAÇÃO N" 00043/2025.
Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abrilde 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 19 de novembro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 351/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c tendocm vistao disposlo
no art. 7 da Lei n" 14.133. deOI de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar JEFERSON MACEDO DE FARIAS ALVES.
Matricula N.° 0747. CHEFE DA DIRETORIA DE

ARQUITETURA E URBANISMO, paraatuarcomo Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE
LIXEIRAS PARA OS ESPAÇOS PÚBLICOS E CALÇADAS
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-PB. referente bo
Contraio n" 216101/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
00061/2025.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abrilde 2021.

Art. 3"EslaPortaria cnlracm vigor na dala de sua publicação.

Boa Vista, 21 de novembro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 352/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no usode suasatribuições legais, c tendo cm vista o disposlo
no art. 7 da Lei n° 14.133. de 01 de abril de 2021.

RESOLVE.
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